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   ANEXO I

CREDENCIAMENTO


xxxxxxxxxxxxx, ......... de ............................ de .........



Ilmo. Sr (a) Secretário (a) 


Cumprimentando-o cordialmente venho SOLICITAR O CREDENCIAMENTO da XXXXX (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº xxxxx, com sede na xxxxx (endereço atual completo), representada por xxxx, conforme Edital n. XX.






_______________________________________
Assinatura do representante legal


· Ofício em papel timbrado da instituição solicitante
· Carimbo com CNPJ
· Em caso de Procurador, anexar a procuração.



                                                                                      









ANEXO II
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR


Organizaçao Social  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito/a no CNPJ nº XXXXXXXXXXX por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de identidade nº XXXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXXX , DECLARA, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.


Município xxxxxx, ......... de ............................... de .........



_______________________________________
Assinatura do representante legal



· Declaração em papel timbrado da instituição solicitante
· Carimbo com CNPJ
· Em caso de Procurador, anexar a procuração.


















ANEXO III


 FICHAS TÉCNICAS - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

DESENHOS DOS FARDAMENTOS (MODELO)


Obs: Ambos documentos serão entregues, após assinatura do Termo de Compromisso.








































ANEXO IV

TERMO DE COMPROMISSO

[bookmark: Texto34][bookmark: Texto36][bookmark: Texto35][bookmark: Texto52][bookmark: Texto5][bookmark: Texto6][bookmark: Texto7][bookmark: Texto8][bookmark: Texto9][bookmark: Texto10][bookmark: Texto53]A (NOME DA PESSOA JURÍDICA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na (endereço), doravante denominada EMPRESA, neste ato representada pelo/a (cargo), (Nome do representante legal), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, Departamento Regional da Bahia – SESI/DR/BA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxx-xx, estabelecido na endereço, doravante denominado SESI, neste ato representado pelo/a Gerente de Unidade, (nome do representante legal), (naturalidade), (estado civil), (profissão), CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, resolvem firmar o presente Termo de Compromisso, de acordo com as cláusulas e condições a seguir explicitadas, que se obrigam a cumprir e a observar:

1. OBJETO

1.1. Pelo presente instrumento, a CREDENCIADA compromete-se a observar e cumprir com as condições para confecção e comercialização de fardamento para os estudantes da Rede SESI de Educação. 

2. COMPROMISSOS DO SESI/DR/BA

2.1. Disponibilizar, gratuitamente, à CREDENCIADA, descrição técnica do tecido, layouts, logomarca, referência de cores com escalas, tipografia das marcas e demais elementos de identidade visual do SESI para a confecção do fardamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do presente instrumento.

2.2. Comunicar à CREDENCIADA, com até 60 (sessenta) dias de antecedência, alteração na logomarca ou nas especificações técnicas dos materiais do fardamento.

2.3. Comunicar à CREDENCIADA o número de estudantes matriculados no exercício corrente, e mantê-la informada do número de vagas, para ano letivo subsequente.

2.4. Durante o período de comercialização, o SESI fiscalizará a empresa CREDENCIADA para verificar a disponibilidade de estoque e assegurar e a conformidade técnica do fardamento comercializado.
	
3. COMPROMISSOS DA EMPRESA

3.1. Confeccionar o fardamento obedecendo às especificações técnicas, layouts, logomarca, referência de cores com escalas, tipografia das marcas e demais elementos de identidade visual do SESI, e aos padrões e normas técnicas da legislação em vigor, cuja amostra deverá ser submetida à aprovação prévia do SESI.

3.2. Produzir o fardamento em escala somente após o aceite formal do SESI.

3.3. Comercializar o fardamento a um preço compatível com o praticado no mercado, respeitando os valores máximos estabelecido pelo SESI.

3.4. Manter sistema de cobrança com utilização de variedades de cartão de crédito/débito, pix e em espécie.

3.5. Manter estoque/reserva de peças em todos os tamanhos (PP, P, M, G, GG, XG) compatível com os padrões exigidos pelo mercado durante todo o período de vigência deste instrumento, considerando o número de estudantes informado pelo SESI, conforme previsto no item 2.3 deste Termo.

3.6. Caso seja necessária a produção de tamanho específico que esteja esgotado no estoque, a CREDENCIADA deverá produzir o(s) item(ns) no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

3.7. Garantir que o fardamento esteja de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam, assegurando ao Consumidor os direitos previstos na legislação em vigor.

3.8. Não repassar as especificações técnicas, layouts, logomarca, referência de cores com escalas, tipografia das marcas e demais elementos de identidade visual do SESI a terceiros, sem prévia e expressa anuência do SESI.

3.9. Manter no mínimo 01 (um) ponto comercial de vendas de fardamento no município em que for firmado este Termo de Compromisso.

3.10. Disponibilizar canal para vendas online (site, WhatsApp, dentre outros), de modo a facilitar o acesso pelo cliente.

3.11. Disponibilizar gratuitamente, na Capital, na sede do SESI, localizada na Rua Edístio Pondé, nº 342, Stiep, Salvador/BA, CEP 41.770-395, e em uma unidade escolar de cada município da contratante, uma amostra de todo o fardamento em qualquer tamanho, após a validação técnica do material ofertado e confeccionado.

3.12. Seguir e cumprir rigorosamente as especificações técnicas entregues pelo SESI para confecção e comercialização dos fardamentos.

3.13. Inserir etiquetas com a descrição técnica do material e orientação de uso e de lavagem, como reza na legislação.

3.14. Inserir, na parte superior interna das camisas, short, calças, bermudas, jalecos e jaquetas, sem alterar o layout do fardamento, as informações do fabricante, tais como: Razão Social, Nome Fantasia, CNPJ, Telefone de contato.

3.15. Emitir, no ato venda, nota fiscal em nome do cliente. 

3.16. Não utilizar as informações confidenciais do SESI a que tiver acesso, para gerar benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para disponibilizá-las para uso de terceiros, sem a devida autorização expressa do SESI;

3.17. Zelar pelo nome e imagem do SESI, responsabilizando-se por qualquer dano gerado pela inobservância do presente Termo de Compromisso.

3.18. Responder por erros motivados pela inobservância deste Termo, leis, regulamentos ou portarias e posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição;

3.19. Responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência no fornecimento do fardamento.

3.20. Responder e tratar manifestações de clientes que porventura possam existir, referente a qualidade, atendimento, dentre outras.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O presente instrumento não dá à PESSOA JURÍDICA direito de exclusividade, podendo na mesma região terem outras empresas que comercializem o fardamento do SESI, desde que também firmem o respectivo Termo de Compromisso, ficando a cargo do cliente em qual EMPRESA irá adquirir o fardamento.

4.2. A CREDENCIADA, direta ou indiretamente, não fará ou autorizará o uso das marcas, logotipos, jargões ou outra propriedade intelectual do SESI (“Propriedade Intelectual”), salvo para a execução do objeto do presente Termo e, exclusivamente, durante sua vigência.
4.5. A não observância de quaisquer das disposições estabelecidas neste instrumento, por ação ou omissão, importará em responsabilidade da EMPRESA, pelo pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos, inclusive as de ordem moral ou concorrencial, sem prejuízo das sanções civis e criminais passíveis de originar danos materiais ou morais, que poderão ser apuradas em processo judicial.

4.6 Os produtos confeccionados e não comercializados, não serão ressarcidos pelo SESI à empresa fornecedora do fardamento.

4.7 O SESI não será responsável por qualquer ônus decorrente do não cumprimento, pela CREDENCIADA, de orientações e recomendações referentes à execução do objeto deste Termo, 11 assim como em relação ao que determina o Código de Defesa do Consumidor e demais legislações pertinentes.

5. VIGÊNCIA

5.1. O presente Termo de Compromisso terá vigência de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo de aditivo.

6. RESCISÃO E DENÚNCIA

6.1. O presente Termo poderá ser denunciado ou rescindido por qualquer das partes, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

7 DAS PENALIDADES

7.1 Pela inexecução total ou parcial deste Termo de Compromisso, o SESI poderá aplicar à CREDENCIADA fornecedora do fardamento, independente da ordem e podendo ser cumuladas, as seguintes penalidades:
a) Advertência escrita;
b) Rescisão do termo de Compromisso com a proibição imediata da comercialização do fardamento da Rede SESI de Educação.

8 FORO

8.1 Para dirimir as questões resultantes deste instrumento, será competente o foro da Comarca de Salvador/BA, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, estando justas e compromissadas, as partes resolvem firmar o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e legais efeitos. 
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